
Exmo. Vereador Cléber Félix 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Exa. que

seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte:

Indicação N. 103/2020

Indico ao Exmo. Prefeito de Vitória, Dr. Luciano Rezende, que através da Secretaria de

Desenvolvimento  da  Cidade  (Sedec);  Secretaria  de  Transportes,  Trânsito  e

Infraestrutura  Urbana  (Setran)  e  demais  Secretarias  Municipais  competentes,  seja

realizado  recuo de calçada para demarcação de estacionamento paralelo a extensão

da Av. Leitão da Silva, defronte às lojas de números 905 e 921 (Casa Rara e Shopping

das Piscinas), bairro Gurigica, Vitória/ES.

Justificativa

Esta Avenida, desde muito antes da reforma que resultou na “Nova Leitão da Silva” é

uma via que abriga muitos comércios geradores de grande fluxo na economia local.

Ocorre que alguns comerciantes estão sofrendo com a falta de estacionamento para os

clientes ou para carga e descarga de mercadorias.

Desta feita, a falta de espaço e demarcação adequados para o estacionamento regular

obriga que veículos a estacionem irregularmente na avenida, atrapalhando o trânsito no

trecho mencionado, uma vez que não há opções diversas desta para os comerciantes

do local.

Inclusive,  há  documento  protocolado no Poder  Executivo  desta  Capital  há  um ano

(ANEXO),  todavia,  até  o  momento  houve  apenas  uma visita  técnica  da  Secretaria

competente  e  nenhuma  providência  foi  tomada  até  a  presente  data.  Diante  disto,

reiteramos o pedido e destacamos a necessidade de urgência

De certo, a Pandemia do COVID-19 retardou este processo, mas destacamos que os

comerciantes estão autorizados ao retorno das atividades e a demora no atendimento

desta demanda poderá prejudicar ainda mais o comércio já afetado pelo necessário

isolamento social pelo que passamos neste ano.
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Ressalte-se  que  a  calçada  no  local  conta  com 7,20  metros  de  largura  e  o  recuo

indicado  não  prejudicará  a  segurança  de  pedestres  e  ainda  favorecerá  o  fluxo  de

veículos automotores no local, pois não precisarão desviar de caminhões em parada

para carga e descarga de mercadorias.

Diante do exposto, pede-se deferimento.

Ed. Paulo Pereira Gomes, 22 de Outubro de 2020

Neuza de Oliveira
Vereadora

PSDB
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